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• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P2, nos locais apropriados, 
pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

• No Caderno de Textos Definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha 

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar o texto de sua peça processual, utilize 

apenas o nome Promotor Substituto. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero, correspondente 
à identificação do candidato em local indevido. 

• Em cada questão, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 25,00 pontos, dos quais até 1,25 ponto será atribuído ao quesito 

apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto 

estruturado). Na peça processual de natureza penal, esses valores corresponderão a 50,00 pontos e 2,50 pontos, respectivamente. 
 

PROVA DISCURSIVA P2 
 

 

QUESTÃO 1  
 

Considerando que o art. 83 da Constituição do Estado Acre, de forma similar à Constituição Federal, dispõe que o “governador do 

Estado, na vigência de seu mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções”, explique a 

correlação desse dispositivo com a Constituição Federal [valor: 8,75 pontos] e exponha o entendimento do Supremo Tribunal Federal 

acerca desse texto da constituição estadual [valor: 15,00 pontos]. 
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QUESTÃO 2  
 

Em novembro de 2021, o prefeito do município X e o presidente de uma autarquia municipal 
simularam procedimento de licitação para beneficiar certa empresa privada, em afronta aos princípios da 
isonomia e da impessoalidade. O referido prefeito renunciou ao mandato em março de 2022, tendo o 
novo prefeito determinado que o município promovesse ação por improbidade administrativa em face do 
ex-prefeito, do presidente da autarquia e do secretário municipal da secretaria a que a autarquia estava 
vinculada. 

Na ação promovida pelo município, comprovou-se que a autarquia sofrera lesão patrimonial de 
R$ 50.000,00 com a contratação por superfaturamento de preços, mas não ficou provado que o 
secretário municipal tivesse tido participação nos atos, embora a autarquia estivesse vinculada à sua 
pasta. 

O município requereu decretação de indisponibilidade de bens dos réus em valor suficiente para o 
ressarcimento do dano resultante da improbidade, o pagamento da multa civil aplicável e a devolução do 
acréscimo patrimonial ilegítimo, pelos atos ilícitos. Afirmou perigo presumido na demora processual por 
risco de dilapidação do patrimônio dos réus, conforme jurisprudência dos últimos anos. Os requeridos 
foram intimados para manifestar-se sobre o pedido de indisponibilidade e o fizeram. 

O membro do Ministério Público do Estado do Acre recebeu os autos da ação por improbidade para 
manifestar-se antes da decisão sobre a indisponibilidade de bens dos réus. 

 

 
Com base nessa situação hipotética, elabore um texto dissertativo abordando a legitimidade das partes, a responsabilidade dos 

requeridos pelos atos indicados e o cabimento do pedido de indisponibilidade de bens. 

 

 

QUESTÃO 2 – RASCUNHO 
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PEÇA PROCESSUAL DE NATUREZA PENAL  
 

O membro do Ministério Público do estado do Acre ofereceu denúncia contra Hélio e Zildo, maiores 
e primários, requerendo a condenação de ambos pelo tipo penal indicado, porque “no mês de fevereiro 
de 2019, no prédio Morada Nova, na cidade de Rio Branco, capital do estado, em dia e horário não 
identificado, Zildo alterou o relógio de medição de energia elétrica do apartamento em que os 
denunciados residem, mediante o isolamento das fases “a” e “b” do medidor por um material 
transparente, fazendo com que apontasse consumo menor que o real, enquanto Hélio distraía o porteiro 
e impedia que outros moradores acessassem o local”. 

Os réus foram citados pessoalmente e apresentaram resposta à acusação. A defesa de Zildo 
requereu instauração de incidente de insanidade mental e, ao final, concluiu que, “em virtude de 
desenvolvimento mental incompleto, Zildo não é inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato. 
Não apresenta sinais de periculosidade e violência”. 

O processo tramitou regularmente, tendo a prova pericial comprovado a alteração do medidor. O 
técnico da concessionária de energia elétrica testemunhou que havia identificado o uso de subterfúgio 
para fraudar o medidor; que a leitura apontara cerca de metade do consumo real por mais de um ano, o 
que totalizava prejuízo de aproximadamente R$ 1 mil; que a empresa registra ocorrência policial e exige 
punição em todos os casos dessa natureza. 

Os réus confessaram a prática do fato e disseram que quitaram a diferença da conta junto à 
empresa de energia logo que o fato foi descoberto. Em alegações finais, o Ministério Público requereu a 
condenação nos termos da denúncia. 

A defesa requereu a absolvição dos réus, a aplicação do princípio da insignificância e, 
alternativamente, a extinção da punibilidade pelo pagamento do débito antes da denúncia, tendo juntado 
o respectivo comprovante. 

O juiz absolveu Zildo com base no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal (CPP) c/c art. 
98 do Código Penal (CP). Em relação a Hélio, reconheceu estarem comprovadas a autoria e a 
materialidade do crime previsto no art. 155, §§ 2.º e 3.º, do CP, com fundamento na decisão de que a 
conduta dos acusados configura desvio de energia elétrica, popularmente chamado “gato”; que seria 
aplicável a teoria da acessoriedade mínima; que, no contexto atual, o valor do prejuízo seria pequeno e 
fora integralmente ressarcido à vítima. Em seguida, extinguiu a punibilidade de Hélio por entender que a 
comprovação do pagamento do débito antes do recebimento da denúncia configura causa extintiva. 

Publicada a sentença, o Ministério Público obteve vista e recorreu. 
 

 

Com base nessa situação hipotética, redija, na qualidade do promotor de justiça substituto, a peça processual com as razões do recurso 

interposto, abordando toda a matéria jurídica pertinente ao caso. Utilize os elementos apresentados na narrativa, dispense o relatório e 

não crie fatos novos. 
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